
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO
DE  LEI  Nº  8.045,  DE  2010,  DO  SENADO  FEDERAL,  QUE  TRATA  DO
“CÓDIGO  DE PROCESSO PENAL” (REVOGA  O DECRETO-LEI  Nº  3.689,
DE 1941.  ALTERA OS DECRETOS-LEI  Nº  2.848,  DE 1940;  1.002,  DE 1969;
AS  LEIS  Nº  4.898,  DE  1965,  7.210,  DE  1984;  8.038,  DE  1990;  9.099,  DE
1995;  9.279,  DE 1996;  9.609,  DE 1998;  11.340,  DE 2006;  11.343,  DE 2006),  E
APENSADOS.

PROJETO DE LEI Nº 8.045, de 2010

Código de Processo Penal 

EMENDA Nº                , DE 2019

(Do Deputado Sanderson)

Art. 1º O Projeto de Lei nº 8.045, de 2010, passa a ser acrescido dos
seguintes artigos, parágrafos e incisos: 

 “Art. 491-A. Ao proferir acórdão condenatório,
o  tribunal  determinará  a  execução provisória
das penas  privativas  de liberdade,  restritivas
de  direitos  ou  pecuniárias,  sem  prejuízo  do
conhecimento  de  recursos  que  vierem a  ser
interpostos.

§  1º  O  tribunal  poderá,  excepcionalmente,
deixar de autorizar a execução provisória das
penas  se  houver  uma  questão  constitucional
ou legal relevante, cuja resolução por Tribunal
Superior possa plausivelmente levar à revisão
da condenação.
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§ 2º Caberá ao relator comunicar o resultado
ao  juiz  competente,  sempre  que  possível  de
forma eletrônica, com cópia do voto e expressa
menção à pena aplicada." (NR)

“Art.  504-A.  O  recurso  extraordinário  e  o
recurso  especial  interpostos  contra  acórdão
condenatório não terão efeito suspensivo. 

§  1º  Excepcionalmente,  poderão  o  Supremo
Tribunal  Federal  e  o  Superior  Tribunal  de
Justiça  atribuir  efeito  suspensivo  ao  recurso
extraordinário  e  ao  recurso  especial,  quando
verificado cumulativamente que o recurso:

I - não tem propósito meramente protelatório;
e 

II - levanta questão de constitucional ou legal
relevante, com repercussão geral e que pode
resultar em absolvição, anulação da sentença,
substituição da pena privativa de liberdade por
restritiva de direitos ou alteração do regime de
cumprimento da pena para o aberto. 

§  2º  O  pedido  de  concessão  de  efeito
suspensivo poderá ser feito incidentemente no
recurso ou por meio de petição em separado,
dirigida diretamente ao relator do recurso no
Tribunal  Superior,  instruída  com  cópias  do
acórdão impugnado, das razões do recurso e
de  prova  da  sua  tempestividade,  das
contrarrazões e das demais peças necessárias
à compreensão da controvérsia.” (NR)
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“Art.  504-B.  O  recurso  extraordinário  e  o
recurso especial serão processados e julgados
no  Supremo  Tribunal  Federal  e  no  Superior
Tribunal de Justiça na forma estabelecida por
leis especiais, pela lei processual civil e pelos
respectivos regimentos internos.” (NR)

JUSTIFICATIVA 

O  objetivo  é  permitir  a  prisão  após  a  condenação  em  segunda

instância. O tema já foi amplamente debatido no cenário jurídico nacional e é do

conhecimento, inclusive, da população. 

A discussão sobre o tema teve início em 2010, com o julgamento

do STF HC 84.078 (Rel. Min. Eros Grau, j. 05/02/2009), quando a Corte, por

maioria,  interpretou o princípio da presunção de inocência  previsto no inciso

LVII do art. 5.º da Constituição Federal, no sentido de que a execução de uma

condenação criminal  dependeria  do trânsito  em julgado,  ou seja,  não poderia

estar pendente qualquer recurso criminal contra ela. Já no HC 126.292, julgado

em 17/02/2016 (Plenário, Rel. Min. Teori Zavascki, por maioria, j. 17/02/2016),

STF  restabeleceu,  por  maioria,  antigo  precedente  (HC  68.726),  passando  a

entender que o princípio da presunção da inocência não impede a execução da

condenação criminal após a sua confirmação por uma Corte de Apelação. Na

pendência  de  recursos  aos  Tribunais  Superiores,  sem  efeito  suspensivo,  a

execução penal poderia ser iniciada. Referido precedente encontra-se em vigor,

sendo  certo  que  ele  foi  reafirmado  pela  Corte  na  apreciação  de

liminares  pleiteadas  nas  Ações  Declaratórias  de  Constitucionalidade  (ADCs)

números  43  e  44,  em  05/10/2016  (STF,  C,  DJe-043,  de  06/03/2018),  no

julgamento do ARE (agravo em recurso extraordinário) 964.246, em 10/11/2016

(Plenário, Rel. Min. Teori Zavascki, por maioria, j. 10/11/2016) e ainda quando,

em  04/04/2018,  denegando  o  HC  nº  152.752  impetrado  em  favor  de  ex-

Presidente  da  República  e  que  buscava  impedir  a  execução  de  condenação

criminal exarada por Corte de Apelação por falta de trânsito em julgado (HC *C
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152.752, STF, Plenário, Rel.  Min.  Edson Fachin,  por maioria,  j.  04/04/2018).

O  objetivo  é  permitir  a  prisão  após  a  condenação  em  segunda

instância. O tema já foi amplamente debatido no cenário jurídico nacional e é do

conhecimento, inclusive, da população. A discussão sobre o tema teve início em

2010,  com  o  julgamento  do  STF  HC  84.078  (Rel.  Min.  Eros  Grau,  j.

05/02/2009), quando a Corte, por maioria, interpretou o princípio da presunção

de  inocência  previsto  no  inciso  LVII  do  art.  5.º  da  Constituição  Federal,  no

sentido de que a execução de uma condenação criminal dependeria do trânsito

em julgado, ou seja, não poderia estar pendente qualquer recurso criminal contra

ela.  Já  no  HC  126.292,  julgado  em  17/02/2016  (Plenário,  Rel.  Min.  Teori

Zavascki, por maioria, j. 17/02/2016), o STF restabeleceu, por maioria, antigo

precedente (HC 68.726), passando a entender que o princípio da presunção da

inocência  não  impede  a  execução  da  condenação  criminal  após  a  sua

confirmação por uma Corte de Apelação. Na pendência de recursos aos Tribunais

Superiores,  sem  efeito  suspensivo,  a  execução  penal  poderia  ser  iniciada.

Referido precedente encontra-se em vigor,  sendo certo que ele foi reafirmado

pela  Corte  na  apreciação  de  liminares  pleiteadas  nas  Ações  Declaratórias  de

Constitucionalidade (ADCs) números 43 e 44, em 05/10/2016 (STF, C, DJe-043,

de  06/03/2018),  no  julgamento  do  ARE  (agravo  em  recurso  extraordinário)

964.246,  em 10/11/2016 (Plenário,  Rel.  Min.  Teori  Zavascki,  por  maioria,  j.

10/11/2016)  e  ainda  quando,  em  04/04/2018,  denegando  o  HC  nº  152.752

impetrado  em favor  de  ex-Presidente  da  República  e  que  buscava  impedir  a

execução de condenação criminal exarada por Corte de Apelação por falta de

trânsito em julgado (HC 152.752, STF, Plenário, Rel. Min. Edson Fachin, por

maioria, j. 04/04/2018).

De qualquer maneira, na redação proposta, em casos excepcionais,

no quais o recolhimento à prisão resulte em prejuízo flagrante ao acusado (p. ex.,

flagrante possibilidade de alteração do regime de cumprimento da pena para o

aberto), o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça, no exame

dos recursos que lhes são próprios, poderão dar efeito suspensivo ao julgado.
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Ante  ao  exposto,  diante  da  relevância  da  matéria,  solicitamos  o

apoio dos parlamentares para aprovação da presente Emenda.

Sala da Comissão, em       de                                          de 2019.

SANDERSON

Deputado Federal (PSL/RS)
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